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Apresento, nos termos do art. 132 do Regimento Interno, a 

presente Indicação, a ser encaminhada ao Ilustríssimo Senhor Paulo Tanno, DD. Diretor 

de Obras e Serviços Urbanos, solicitando-lhe a realização de estudos que se fizerem 

necessários, no sentido de proceder a pintura de urna faixa de pedestre defronte ao 

Supermercado Central, na Rua Dr. Geraldo Coelho. 

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, pois devido ao grande 

fluxo de veículos na referida via, vem dificultando e colocando em risco a travessia dos 

pedestres, principalmente das crianças, uma vez que, o local favorece a alta velocidade 

dos veículos. 

Plenário Vereador Pr f.° Alcides Prado Lacreta, em 19 de 

agosto de 2019. 

MARCOS ANTONI 	TT SEBRIAN 
(Marquinho Tortinho) 

Vereador 
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